
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO EM HABEAS CORPUS Nº 114.938 - RO (2019/0191604-4)
  

RELATOR : MINISTRO SEBASTIÃO REIS JÚNIOR
RECORRENTE : MARCOS AURELIO VIEIRA (PRESO)
RECORRENTE : GELIANE DE OLIVEIRA GONCALVES (PRESO)
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
 

  

EMENTA
RECURSO EM HABEAS CORPUS. TORTURA. DIREITO DE APELAR 
EM LIBERDADE. SUPERVENIÊNCIA DO JULGAMENTO DE 
RECURSO DE APELAÇÃO. DESCLASSIFICAÇÃO DA CONDUTA 
PELO TRIBUNAL A QUO. ALTERAÇÃO FÁTICO PROCESSUAL. 
PERDA DO OBJETO.
Recurso em habeas corpus prejudicado.

 

  

DECISÃO

O presente recurso em habeas corpus, interposto por Marcos Aurelio Vieira 

e Geliane de Oliveira Gonçalves, perdeu seu objeto diante de substancial alteração 

fático-processual.

Isso porque as informações obtidas na página eletrônica do Tribunal de 

origem dão conta de que, em 22/8/2019, o Tribunal a quo deu parcial provimento ao 

recurso de apelação interposto pela defesa (Apelação n. 0000503-65.2019.8.22.0002), 

desclassificando a conduta dos recorrentes para o delito de constrangimento ilegal, 

previsto no art. 146 do Código Penal, estabelecendo as suas penas em 4 meses de 

detenção, em regime aberto. Na oportunidade, foram declaradas extintas as penas e 

determinada a expedição de alvará de soltura em favor dos recorrentes.

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso em habeas corpus.

Publique-se.

 

  

Brasília, 09 de outubro de 2019.

Ministro Sebastião Reis Júnior 
Relator
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